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Senhora Vereadora,
Senhores Vereadores,

O FiscalizaJF, serviço voltado à fiscalização do Poder Executivo Municipal, instituído pelo
Ato da Mesa Diretora nº 205/2015, atendendo à Solicitação de nº 186, compareceu à Rua Professor
Aquino, no bairro Dom Bosco, para fiscalizar as condições gerais do equipamento. Durante a
fiscalização foi apurado que:

Trata-se de rua estreita e de fluxo constante e alto de veículos.
Os moradores reivindicam que o fluxo de trânsito da via, atualmente em mão dupla, passe a
operar em mão única. 
Outra necessidade constatada é a instalação de redutores de velocidade. Conforme relato da
população, é comum condutores oriundos da Rua Monsenhor Gustavo Freire percorrerem a
via em alta velocidade, impulsionada também pelo fato de o trecho próximo ao entroncamento
com a rua mencionada apresentar inclinação bastante acentuada. Isso, segundo os relatos,
enseja perigos tanto aos pedestres quanto aos motoristas que percorrem o caminho no
sentido contrário, ou seja, a partir da Rua Carlos Monteiro. 
Como a Rua Professor Aquino é estreita e a curva localizada próximo ao número 160 é muito
fechada, há risco de acidentes, em razão da dificuldade de os condutores visualizarem os
carros que transitam no sentido oposto, potencializada pela presença de um aclive localizado
em frente ao número 144.
Observa-se também que o risco de acidentes se agrava em virtude da existência de um
portão de entrada e saída de um supermercado na curva citada e da presença de bares
próximos à esquina com a Rua Carlos Monteiro, o que intensifica, portanto, o fluxo de veículos
e pessoas. 
Ainda segundo os relatos, o fato de a via operar em mão dupla contribui para retenções no
trânsito. Apesar da presença de placas proibindo o estacionamento em alguns trechos, a
sinalização, de acordo com os moradores, é constantemente desrespeitada, gerando
problemas para a fluidez da circulação de veículos. Como o trecho próximo ao entroncamento
com a Rua Monsenhor Gustavo Freire é muito íngreme, seria comum observar caminhões -
proibidos de transitarem na via em virtude da presença de sinalização vertical - não
conseguirem completar a subida e serem obrigados a retornar de ré, ocasionando, então,
lentidão no tráfego.
Assim, os moradores sugerem que o fluxo de trânsito da Rua Professor Aquino opere em mão
única, no sentido Monsenhor Gustavo Freire/Carlos Monteiro, com o intuito de resolver os
problemas de possibilidade de choque entre veículos e de retenções no trânsito, e que sejam
instalados redutores de velocidade ao longo da via, objetivando maior segurança aos
pedestres.
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Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Requeremos, nos termos regimentais, que se oficie ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal para
que, no prazo legal definido no art. 47, inc. XIII, da Lei Orgânica Municipal, nos informe sobre:

A possibilidade da realização de estudo, por parte da Secretaria de Transporte e Trânsito,
avaliando a necessidade de o fluxo de veículos da via mencionada passar a operar em mão
única, no sentido Monsenhor Gustavo Freire/Carlos Monteiro;
A possibilidade de instalação de redutores de velocidade ao longo da via;
Se há frequente fiscalização do trânsito na via em relação ao cumprimento, por parte dos
condutores, do disposto em sinalização vertical.
 

Palácio Barbosa Lima, 29 de agosto de 2019.

Luiz Otávio Fernandes Coelho Wanderson Castelar Gonçalves André Luiz Gomes Mariano
Vereador Pardal - PTC Vereador Castelar - PT Vereador André Mariano - PSC

Júlio Francisco de Oliveira
Vereador Júlio Obama JR. - PHS
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